
ECONOMIA

Sanciona nova lei que 
flexibiliza perícia do INSS
Fica dispensada passagem por exame para requerer auxílio por incapacidade

DIVULGAÇÃO

O Ministério do Trabalho e Previdência ainda terá que definir as condições para a dispensa do exame

A 
Lei 14.441 decorren-
te da Medida Pro-
visória 1.113/2022, 
que altera regras 

de análise e concessão de 
benefícios do INSS, foi san-
cionada com vetos após ter 
sido aprovada pelo Sena-
do no início do mês pas-
sado. Segundo o texto, fica 
dispensada a passagem 
por exame da perícia mé-
dica para requerimentos 
de auxílio por incapaci-
dade temporária (antigo 
auxílio-doença). 

Dessa forma, o Ministé-
rio do Trabalho e Previdên-
cia vai definir as condições 
para a dispensa do exame. A 
pasta determinará quando 
a concessão do auxílio por 
incapacidade temporária 
estará sujeita à análise do-
cumental, incluídos atesta-
dos e laudos médicos. Esse 
modelo foi usado nos últi-
mos dois anos (2020 e 2021) 
devido a restrições causadas 
pela pandemia de covid-19.

O objetivo é reduzir o 
prazo de espera do agenda-
mento do Serviço de perí-
cia médica, que atualmen-
te leva em média 60 dias e 
conta com 738 mil pedidos 
pendentes. 

Alegando contrarieda-
de ao interesse público, foi 
vetada a revogação de tre-

dida poderia acarretar na 
possibilidade de que todos, 
mesmos aqueles que não ab-
sorvem proveitos do Regime 
Geral de Previdência Social, 
arcassem com os custos de 
administração e de con-
servação de imóveis, cuja 
propriedade não pertence 
à União, e sim ao Fundo de 
Regime Geral de Previdên-
cia Social”.

O outro veto foi a revoga-
ção do dispositivo que pre-
via que, quando se tratar de 

imóveis não operacionais 
sob a gestão da Secretaria 
de Coordenação e Gover-
nança do Patrimônio da 
União, da Secretaria Espe-
cial de Desestatização, De-
sinvestimento e Mercados 
do Ministério da Economia, 
a União representará o Fun-
do do Regime Geral de Pre-
vidência Social nos direitos, 
nos créditos, nos deveres e 
nas obrigações e exercerá as 
atribuições e as competên-
cias previstas em lei.

Valor é liberado mensalmente caso 
segurado continue na mesma empresa

FGTS: aposentado que 
trabalha pode sacar

MARCELO CAMARGO/AGÊNCIA BRASIL

Aposentado terá direito ao saque todos os meses

Aposentados do INSS que 
continuam trabalhando 
com carteira assinada na 
mesma empresa podem sa-
car mensalmente o FGTS 
depositado pelo patrão. 
Na maior parte dos casos, 
é preciso esperar o fim do 
contrato de trabalho e se-
guir as regras dos demais 
trabalhadores formais. 

A partir do momento 
da aposentadoria, todos 
os meses o empregado 
terá direito a retirar os de-
pósitos na conta do FGTS. 
Caso o aposentado troque 
de emprego, só terá direi-
to ao saque do FGTS ao 
fim do contrato de traba-
lho, como acontece com 
os demais trabalhadores. 
As demais possibilidades 
de saque estão mantidas, 
como compra de imóveis 
e doenças graves.

Também é possível ade-

rir ao saque-aniversário e reti-
rar uma parte do saldo todos 
os anos, no mês do aniversá-
rio. O trabalhador, no entanto, 
deve estar atento. Ao retirar 
uma parcela do FGTS a cada 
ano, ele deixará de receber o 
valor depositado pela empresa 
caso seja demitido sem justa 
causa. Apenas o pagamento da 
multa de 40% nessas situações 
está mantido.

Ao se aposentar, o traba-
lhador do setor privado não 
precisa pedir demissão nem 
informar o empregador sobre 
a aposentadoria. A exceção são 
os empregados de estatais, que 
passaram a ser demitidos au-
tomaticamente após o início 
da aposentadoria, conforme 
determina a Reforma da Pre-
vidência. Em relação ao fim do 
contrato de trabalho, o apo-
sentado que for demitido tem 
o mesmo tratamento que os 
demais trabalhadores. 

chos que alteravam a Lei 
13.240/15, que trata do uso 
de imóveis pertencentes 
ao Fundo do Regime Geral 
de Previdência Social. Um 
dos vetos foi a revogação do 
dispositivo segundo o qual 
caberá ao FRGPS arcar com 
as despesas decorrentes da 
conservação, da avaliação e 
da administração dos imó-
veis que constituam o seu 
patrimônio imobiliário.

Entre os motivos para o 
veto está o de que “tal me-
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